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Publicação semanal da CGGP/SPOA 
 

 
CADERNO DE ATOS 

 
 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA No 122, DE 27 DE MARÇO DE 2012. 

  
Designa fiscal do Contrato nº 017/2011. 

 
 

  O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria       
no 143, de 09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo em 
vista o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
 
 Art. 1o Designar a servidora ELIANE MARAVALHAS, matrícula nº 0449960,            
CPF nº 115.799.601-97 e, em seus impedimentos, a servidora ADALGISA SOUZA DE 
OLIVEIRA CASTRO, matrícula nº 1800664, CPF nº 782.613.766-72, para fiscal do Contrato      
nº 17/2011-MC, assinado em 26.08.2011, processo nº 53000.034394/2011-27, firmado com a 
empresa HC COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA EPP, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de Serviços de Tecnologia da Informação, para apoiar as atividades administrativas 
do Ministério das Comunicações, devidamente especificado e quantificado no Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 23/2010-DECEx. 
 
 Art. 2º Revogar a Portaria nº 269, de 02 de setembro de 2011, publicada no Boletim de 
Serviço nº 36, de 06 de setembro de 2011. 
 
 Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO – Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração 
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PORTARIA No 123, DE 27 DE MARÇO DE 2012. 

  
Designa fiscal do Contrato nº 023/2010. 

 
 

  O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria         
no 143, de 09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo em 
vista o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
 
 Art. 1o Designar a servidora ELIANE MARAVALHAS, matrícula nº 0449960,            
CPF nº 115.799.601-97 e, em seus impedimentos, a servidora ADALGISA SOUZA DE 
OLIVEIRA CASTRO, matrícula nº 1800664, CPF nº 782.613.766-72, para fiscal do Contrato         
nº 023/2010-MC, assinado em 17.08.2010, processo nº 53000.022208/2010-26, firmado com a 
empresa INTERIOR – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de remanejamento de 
divisórias, armários e estações de trabalho, confecção e instalação de diversos tipos de divisórias, 
armários, guichês, estantes, balcões, lambris, rodapés, sancas e estações de trabalho, forros, pisos e 
luminárias, por demanda de serviços, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários, nas unidades do Ministério das Comunicações e nas Delegacias Regionais em diversos 
Estados da Federação, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes dos Anexos ao 
presente Contrato. 
 
 Art. 2º Revogar a Portaria nº 074, de 20 de agosto de 2010, publicada no Boletim de 
Serviço nº 33, de 20 de agosto de 2010. 
 
 Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO – Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração 
 

  
 

PORTARIA Nº 125, DE 27 DE MARÇO DE 2012. O SUBSECRETÁRIO-
ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 401, de 22 de agosto 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2006 e suas alterações, 
combinado com o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Despacho de Julgamento da fls. 81 do Processo        

nº 53000.018403/2011-32. 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Atribuir à Comissão Permanente Disciplinar, de que trata a Portaria nº 296, de  

18 de dezembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 50, de 21 de 
dezembro de 2007 e suas alterações, competência para apurar as possíveis irregularidades referentes 
aos atos e fatos que constam do Processo nº 53000.018403/2011-32, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
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Art. 2º Designar os servidores ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente 

Técnico, Matrícula SIAPE nº 0810125, EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 1539001 e PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 01043837, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a presente 
Comissão de Sindicância Contraditória. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
 

  
 

PORTARIA Nº 126, DE 27 DE MARÇO DE 2012. O SUBSECRETÁRIO-
ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 401, de 22 de agosto 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2006 e suas alterações, 
combinado com o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e, 

 
CONSIDERANDO o que consta da Nota Técnica 021/2011/DEID/SID-MC do 

Processo nº 53000.049209/2011-07. 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Atribuir à Comissão Permanente Disciplinar, de que trata a Portaria nº 296, de  

18 de dezembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 50, de 21 de 
dezembro de 2007 e suas alterações, competência para apurar as possíveis irregularidades referentes 
aos atos e fatos que constam do Processo nº 53000.049209/2011-07, no prazo de 30 (trinta) dias, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 
Art. 2º Designar os servidores EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA, Coordenador de 

Orientação e Legislação Normativa, Matrícula SIAPE nº 0809883 e ENGLES CARVALHO DE 
SOUZA, Datilógrafo, Matrícula SIAPE nº 0755162 para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a presente Comissão de Sindicância Investigativa. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA Nº 127, DE 27 DE MARÇO DE 2012. O SUBSECRETÁRIO-
ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 401, de 22 de agosto 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2006 e suas alterações, 
combinado com o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Memorando nº 80/2012/CGEO/DEOC/SCE-MC 

do Processo nº 53000.012658/2012-72. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Atribuir à Comissão Permanente Disciplinar, de que trata a Portaria nº 296, de  

18 de dezembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 50, de 21 de 
dezembro de 2007 e suas alterações, competência para apurar as possíveis irregularidades referentes 
aos atos e fatos que constam do Processo nº 53000.012658/2012-72, no prazo de 30 (trinta) dias, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 
Art. 2º Designar os servidores ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente 

Técnico, Matrícula SIAPE nº 0810125 e EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 1539001 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a presente Comissão 
de Sindicância Investigativa. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
 
 
 
PORTARIA Nº 128, DE 27 DE MARÇO DE 2012. O SUBSECRETÁRIO-

ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 401, de 22 de agosto 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2006 e suas alterações, 
combinado com o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Memorando nº 110/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

do Processo nº 53000.049745/2011-02. 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Atribuir à Comissão Permanente Disciplinar, de que trata a Portaria nº 296, de  

18 de dezembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 50, de 21 de 
dezembro de 2007 e suas alterações, competência para apurar as possíveis irregularidades referentes 
aos atos e fatos que constam do Processo nº 53000.049745/2011-02, no prazo de 30 (trinta) dias, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 
Art. 2º Designar os servidores ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente 

Técnico, Matrícula SIAPE nº 0810125 e EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 1539001 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a presente Comissão 
de Sindicância Investigativa. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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"As informações publicadas são de exclusiva 
responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Ministro de Estado 
Paulo Bernardo Silva 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Ulysses César Amaro de Melo 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Zuleide Guerra Antunes Zerlotini 

Coordenadora de Desenvolvimento e Benefícios 
Inez Joffily França 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Vanilce da Silva Brigagão 
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